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EMENDA ADITIVA

' Dé-se nova rédag:éo ao inciso | do art. 9° da MPV n® 447/2008 e inclua-se novo|

inciso IV ao mesmo art. 9°:

| — as alineas “a” e “c” do inciso | do art. 52 da Lei n° 8.383, de
- 30 de dezembro de 1991;

IV -0 § 1° do art. 1° da Lei n° 8.850, de 28 de janeiro de 1994.

Justificativa: Atualmente, o cigarro é o Unico produto em relagao
ao qual o IPI tem periodo de apuragao decendial e deve ser recolhido no terceiro
dia utii do decéndio subseqiiente ao de ocorréncia dos respectivos fatos
geradores, conquanto participe com apénas 8% da arrecadacéo total do imposto.

Com efeito, relativamente a todos os demais produtos, o periodo
de apuracéo do imposto é mensal, devendo ser recolhido até o vigésimo quinto
dia do més subseqilente ao de ocorréncia dos respectivos fatos geradores,
consoante estabelecido pelas Leis n® 8.383/1991 e 8.850/1994, alteradas pela
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A indagacdo que surge naturalmente dessa constatacdo é a
seguinte: seria razoavel, ou mesmo constitucional, essa distincdo entre
fabricantes de cigarro e demais contribuintes?

Certamente que nao.

Isso porque a Constituicdo Federal é peremptéria ao instituir como
um de seus corolarios primordiais o principio da isonomia tributaria, de acordo
com o qual é vedado aos entes federativos “instituir tratamento desigual entre
contribuintes que se encontrem em situagédo equivalente”.

Nesse contexto, é evidente que o tratamento instituido pela
legislagao tributaria para os fabricantes de cigarros relativamente a apuragao e
recolhimento do IPl, além de inteiramente injustificavel e irrazoavel, € desigual
quanto aos demais contribuintes, que, importante ressaltar, encontram-se
indubitavelmente em situagéo equivalente.

Adicionalmente, é de se ressaltar que, em fungdo da
obrigatoriedade de observéncia ao regime de apuragdo decendial, o
procedimento inerente a apuragdo e ao recolhimento do IPI para os fabricantes
de cigarros € muito mais complexo que para os demais contribuintes.

Adicionalmente, é importante lembrar que o cigarro ja possui carga

tributaria mais elevada que todos os demais produtos da economia nao|
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Assim, pode-se, com toda seguranga, concluir que a dvistingéo sob
andlise é inconstitucional, por lesdo aos principios da isonomia e da
razoabilidade, razado pela qual se propbe que os fabricantes de cigarros sejam
submetidos a regra geral, devendo, portanto, recolher o IP! até o vigésimo quinto
dia do més subseqiiente ao de ocorréncia dos fatos geradores respectivos.

ALTERACOES NO PERIODO DE APURACAO DO 1IPI

. a partir 1706 /08 dea Zég;g;a d%é;g;jg: a até 81/12/03
Cigarros - 2402.20.00 decendial decendial decendial . decendial
Bebidas - capitulo 22 mensal decendial decendial decendial
Transporte ~-87.01 a87.06 e 87.11 mensal decendial decendial ' decendial
Maquinas - 84.29, 84.32 e 84.33 ‘ mensal . 'decendial decendial decendial
Outros - demais NCMs mensal mensal quinzenal decendial

Base legal: art. 79 da Lei art.‘9°, inc. 11 da art.. 99, inc. I da art. 1° da Lei
11.774/08 Lei 11.033/04 Lei 11.033/04 8.850/94
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